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Excelência o Senhor,

THUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

refeito do Município de Boa Vista.

Boa Vista -RR,15 de junho de 2022.

PROTOCOLO/SMAG/rtvií=
R E  C  E  8 I  D  f¥"..ÉDfu2m^

Àsí`       -/d     .._

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 020/2022, de 07 de junho de 2022.

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos o Autógrafo do Projeto de

Lei n° 020#022, de 07 de junho ~de 2022;úe autoria do_ Poder Exeoutivo, que dispõe  sobre

ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  LEI  MUNICIPÁL  N°  240,  DEj9  DE  AGOSTO  DE

1991,  QUE[RIA  d+ TÁX|ilpTAÇÃ0,  REGIJ.LAMENTA  E  DISCIPLINA  0  SEU

FUNcioNAnmNTO\ DENTRó  Do\ MUNlcípio  i)E  BOA  visTA  -RR  E  DÁ

OUTRAS           VIDÊNCIAS.                                                                          ++
+`    Infomo     ainda     o     envio     do     referido     Autógrafo     para     o     e-mail:

Êabineteexecutivoí@Drefeitura.boavista.br

Atenciosamente,

í- 4-iiú`-

Câmara Munlc]i)al de Boa Vlsta
Pa]áclo )oão Evatige]lsta Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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AUTOGRAFO

PROJETO DE LEI N.° 020, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA        DI SPOSITIVOS        DA        LEI

MUNICIPAL N° 240, DE 29 DE AGOST0 DE

1991,    QUE    CRIA    0    TÁXI-LOTAÇÃO,

REGULAMENTA   E   DISCIPLINA   0   SEU

FUNCIONAMENTO           DENTRO           DO

MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA  -  RR  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 D0 MUNICIPI0 DE B0A VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. |° 0 Art.  1°, § 7°, da Lei Municipal n° 240, de 29 de agosto de 1991, passa a vigorar

com a seguinte redação:

%Art.  10

(.")

§ 7° A concessão de Alvará para exploração do serviço de Táxi fica limitada a apenas

uma para cada taxista, sendo pemitida a transferência onerosa para terceiro, bem como

a transferência por  sucessão  decorrente  do  falecimento  do  pemissionário,  mediante

aprovação do cadastro do adquirente pela EMHUR."

Av. Ene Gai.cês.  I 264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  ±l±`iii[)\ 'cí`:uj2tmail.com  Telefone:  3621 -2859
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Boa Vista -RR, 15 de junho de 2022.

GENILSON COSTA E SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Av. Ene Garcês`  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Pa[ácio João Evange]ista Pereira de Me]o

email:  diil`.ml)\ `ci:hotmail,com  Telefone:  3621 -2859
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MUNICIPAL N° 240, DE 29 DE AGOSTO D[
iggi,   Qu    cRn   o   TÁxi-LOTAÇÃo.
REGtTLAL?IEr`-TA   E   Dlsc`Ipi.i`-A   o   sEt'
FUNC IONAMENTO           DE*-TRO           D O
MtTNICÍPI0  DE  B0A  VISTÀ  -  RR  E  DÁ
orTRAs pRo\'iDÊ Nc iAs.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA `1STA - RR no iiso das atribuições
legais. faz saber que a Cáma[a Municipal apro\.ou e ele sanciona a seguinie.

LEI:

Art. i° 0 Art.  |°. § 7°. da Lei Municipal n° 240. d€ 29 de agosto de  1991. passa a vigorar i`oin
a seguinte redação:

•.Art.  10

(...)

§  7° A concessão de Alvará para exploração do serviço de Táxi fica limitada a apenas
uina  para  cada  taxista.  sendo  pemitida  a  transfei.éncia  onerosa  para  terceiro.  bem
como   a  transferência  por  sucessão  decorrente   do   faleciinento   do  perimssionário`
mediante apro`.-ação do csdastro do adquirente pela EMI.IIR.`.

Aii.  2°  Esta  Lei  entra  em  vigoi.  na  data  de  sua  publicação.  re`'ogadas  as  disposições  em
contrário.

Boa Vista, 07 de junho de 2022.

Arthur Henrlque Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

Rua General Peiiha BrasiL n°  1.011  -São Fraj]cisco  -P.ilácio 09 de J`iHio
Fon£: (095 ) 36: i -i 700 -Ramal  i ` i 9 ~ Gabüeie do Prefeito
CEP 69.305-130 -Boa \'ista,RR,  Sltíc\: \+`\``.. bo<i`'jsta.ii..go`.
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PROJETO DE LEI N° 020. DE 07 DE JITNHO I)E 2022.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDE`TTE DA CÀ}IARA Mr`-ICIPAL DE BOA
IISTA,

E.xcELE}iTlsslMos     sEr`THOREs     vEREADOREs     E     ExcELENTlssl}IAs
SE N-HORAS VE READORAS,

®

]usTmcATrvA

Egrég[aA:ascau¥:;*:t:táa.,]oesàeff#moDPÊratTâ%eÊC;aêãÊ,:.:áadçoàou£GaE;8Ía£àson:4;:Ce;àa]
ftilcro no art.  49 da Lei Orgânica do Municipio.  o PROJETO DE  LEI N°  020, DE 07  DE
JtT"O    DE    2022`    de    autoria    deste   Poder   Executivo    Municipal.    que    ..ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI MUNICH'AL N° 240. DE 29 DE AGOST0 DE  1991. QUE C`RIA
0  TÁXI-LOTAÇÃ0. ,REGUIAMENTA  E  DISC`DL.NA  0  SEU  FUNC.IO}-AME\-TO
DENTRO DO .MUhlc`IPIO D£ BOA VISTA -RR E DA OL'TRAS PROVIDENC`IAS."

0  presente  Projeto  de  Lei  trata  de  providência  necessána  e  condicionada  ao
interesse público. adequando a legislação municipal às demandas decorrentes do exercicio do
li`Te mercado acerca da possibilidade de transferência onerosa do alvará de taxista,

A  legislação municipal hmita o número de  al\'arás  concedidos  aos motoristas
que   exercem   a   atividade   de   transpoiie   individual   de  passageiros   (táxi)   e   também   aos
motoristas  que  exercem  a  modalidade  de  transporte  compartilhado  de  passageii.os  (táxi-
lotação)` definindo no Art.1°.  §  6°.  da Lei Municipal n° 240/1991  o número ináxiiiio de  780
alvarás.

Não  se  descoiihe€e  que  a  livre  concorréncia  como  pi.emissa  da  econoima  de
mercado é. ao mesino tempo.  instrumento de fomento da atividade ecoiiómica e de proteção
do  melhor  interesse  do  consumidor  do  serviço.  dado  que  permite  a  estratégia  de  busca
continua pela exceléncia do serviço público concedido.

A regra atual  que `'eda a  transferéncia  do  al`'ará, prevista no Art,  i°.  §  7°.  da
Lei Municipal  n° 240'`1991.  viola o interesse do  consumidor do  ser\'iço.  dado que  a¢arreta  a
dimimição  do  número  de  profissionais  que  prestam  o   serviço  público  concedido  pelas
circtLns(àiicias abaixo descritas.

Os  efeitos  da  crise  económica  agra`.ada  pela  pandemia  atingirain  de  Í`orma
contundente    a    cat€goria    de    condutores    de    passageiros    (fáxis    e    táxis-lotação)`    que

Rua General Penha BrasiL n°  1.011  -  São Fi.ancísco  -P<ilácio 09 de Jumo
Fone: (095) 36: 1 -i 700 -Ramal i ? 19 -Gabhere do Prefei{o
CEP 69.305-130 -Boa \.ista.RR,  Sítio:  \```rt`..boa`'isia.rr.go`.
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"BRASH: DO CABURAI AO C`HUI"

PREFEITURA h`IUNICIPAL DE B0A VISTA
GABINETE DO PREFEITO

experimentaram graves reduções em seus serviços,  em especial provocadas pelo  periodo  de
isolaniento   social.   determinando   que   alguns   desses   pemiissionários   iiào   ti\,.essem   mais
condições de exercer a atividade`

Por  ouiro  lado.  a  vedação  da  transferência  decorrente  de  sucessãct.  também
compromete o interesse do consunidor e atinge em especial a fainília do pemrissionário. que.
tendo perdido  sua  fonte  de  renda.  veria  na  transferéncia  onerosa  do  alvará  uma  aliemati\'a
para pro`/'er as despesas de seu sustento.

Assim  atento  às  fimçóes  inerentes  à  Municipalidade  e  também  objeti\.ando
assegurar mecanismos de fomento da atividade econômica. indico o presente Projeto de Lei
na certeza de que o  resultado dessas medidas  será  fiindamental  para  nosso .Município  e  ein
especial para os beneficiános.

Nesta senda. é inegável que a aprovação do presente Projeto de Lei beneficiará
diretamente a categona de condutores de táxi de Boa Vista bem como aos usuários do seil.iço.

Encaminho a proposta  legislativa  convicto  de  que  os  llustres  niembros  dessa
Casa  prestarão  `.aliosa  contribuição  à  sociedade  boa-vistense  através  de  sua  deliberação  e
aprovação, dado o relevante interesse púbhco en`'ol\'ido no Projeto de Lei.

Valho-me  do  ensejo  para  renovar  a  Vossas  Exceléncias  protestos  de  distinta
consideração e especial apreço.

Boa Vista` 07 de junho de 2022.

®
Arthur Henrique Brandão }Iachado

Prefeito de Boa Vista

Rua Gaimral Penha Brasil. n°  1.011  -Sào Francisco  -Palácio 09 de J\iLho
Foue: (095) 36: 1 -1700 -Ramal  1 ? 19 -Gabhe{e do Prefeíto
CEP 69.305-130 -Boa `'jsia.RR.  Sítio:  ``````'.boa`'ista.rr.gov
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PREErTURA
BOAVISTA

PREFEITURA  MU`.ICIPAL  DE  BOA  VISTA

PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO
GABI`'ETE  DA  PROCL-RADORIA  GERAL

OF Íclo N9 27.79¢-PGM/PROTOCOLO/2022
(NUP 202968/2022)

A Sua Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Câmara  Municipal de Boa Vista

Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, n91.264, São Francisco

Boa Vista -  RR -CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha Projeto de Lei para apreciação.

Senhor Presidente,

PGM

Boa Vista, data conforme assinat

PRESIDÊNCIA  -CMBV

Recebido em;99J ±2£1 |H

Às_--lo:qe  _
Rubrica

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  por  meio  deste expediente,  encaminhar o

Projeto de lei abaixo relacionado para apreciação.

1.   Projeto  de   Lei   n9  020/2022   e  justificativa,   que   altera   dispositivos  da   lei

municipal  n9  240,  de  29  de  agosto  de  1991,  que  cria  o  táxi-lotação,  regulamenta  e

disciplina   o  seu  funcionamento  dentro  do   muni'cipio  de   Boa   Vista-RR   e   dá   outras

providências.   Sem   mais   para   o   momento,    renovo   votos   de   elevada   estima   e

consideração e  nos colocamos  a  inteira  disposição  para  eventuais  esclarecimentos  ou

solicitações.

ASSINATURA ELETRÔNICA

FLÁVIO GRANGEIRO DE SOUZA

Respeitosamente,
RECEBIDOsEEmc:RffiE::Êff±A

Hoíário:±:.3ÉL

PROCURADOR GERAI DO  MUNIcl'PIO  DE  BOA VISTA -ADJUNTO

0AB/RR 433

Procui'ad®ria Geral do MunJdpio-PGM
Rua Geneíal Penha Brasil,  1011, São Francisco

DocuMEhlTo A ssLNADo poR loGIN E sEhmA FOFt: FIAmo cRANCERo ti SouZA  EM oaro6Íao22 o8:46;39

coNFORLti DECRETo MUNlclpAL No 114/E oE o2 oE Aoosto DE 2ole E oECRETo FEDERAL No 8538, ART. 7 o£ o8 Ix ouTUEno BE 2015
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Chefe de Gabinete
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Matéria :  PROJETO DE LEI N° 020/2022
Autoria :  Poder Executivo

Ementa :  DISPÕE S0BRE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.° 240, DE 29 DE
AGoSTo DE iggi, QUE CRiA o TÁxi-LOTAÇÃ0, REGULAnmNTA E DiscipLiNA o sEu
FUNCIONAMENTO DENTRO DO MUNICÍPI0 DE BOA VISTA-RR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Reunião :                  17'] Reunião 0rdinária -1° Períodoffi022
Data :                          15/06/2022 -10:53:40 às l0:55:46
Iip9J                      Nominal
Tumo :                      Único
=+            Maioria simples
Condicão :                Maioria simples
Total de Presentes 17 Parlamentares

®

N.Ordem    Nome do parlsmsntar
42        Adnan  Lima
24      Amuerque
2         AHne Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
30       kiootávio
48        Juliana Garcia
s         Jútio Medeiros
47     Kk*Süimm
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Memuisedek
43        MlsonBispo
53       RegianeMatos
54        RuanKenobby
19       Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51         TutiLopes
36     VavàdoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
150

Resumado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Aline   Rezende
Albuque rque
Vavá   do   Thianguá

psnldo            voto
PMB             Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL              Não votou
MDB               Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Não votou
MDB               Sim
PV                Não votou
PP                  Sim
PTC              Sim
PL                 Não votou
PSD              Sim

Honàrm
10:53:49
10:53:44
10:53:43

10:53:45

10:53:44

10:53:43
10:53:44
10:53:56

10:53:43

10:53:54
10:54:35

10:53:43

10:54:33
10:53:44

10:53:48

TOTAL
15



20/06/22, 09` 50 Email - Secretaria Geral Legjslativa SGL - Outlook

Autógrafo do Projeto de Lei do Poder Executivo n° 020/2022 e Autógrafos dos
Proj.etos de Leis do Poder Legislativo n°
156/2021,167/2021,168/2021,176/2022,189/2022,190/2022,197/2022,198/202
203/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,  20/06,/2022 09:48

Para: gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br  <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>; Procu

Admjnistrativa  e Legislôtiva  < proadlboavista@gmail.com >

20  anexos  {`5  MB)

AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n.°  198-2022-NILSON  slspo.docx,' AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.a  203-2022  -Mlson-

Bispo.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto  de  Leí  n.°  197-2022  ~  ÍTALO OTÁvlo.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n.°  190-2022-

NILSON  BISPO.docx,. AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.°  189  -2022  -GENILSON  COSTA.docx,. AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.L`

176-2022  -GILDEAN  GARl.docx,. AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.°  168-2022-NILSON  BISPO docx;  AUTOGRAFO -Projeto  de

Lei  n.°  167-2022  -GILDEAN  GARl.docx,.  AUTOGRAFO  -Projeto de  lei  n.°  156  -2021   -ldázi`o  da  Perfil.c!ocx,  AUTOGRAFO  -

Proj.  de Lei  n.°  020-2022  -Executivo.docx;  Ofi'cio  n°  244-2022.pdf;  Oficio  n° 245-2022.pdf;  Ofício  n°  246-2022,pdf,  Ofício  n°

241 -2022.pdf,.  Ofício  n°  247-2022.pdf,  Oficio  n°  248-2022.pdf;  Ofício  n°  249-2022,pdf;  Oficio  n°  240-2022.pdf;  Ofício  n°

243-2022.pdf,.  Ofi'cio  n°  242-2022.pdf;

Bom dia, seguem os Ofícios n9 240,241,242,243,244,245,246,247,248, e 249/2022 com as mi'dias
dos Autógrafos dos Proj.etos de Leis do Poder Legislativo n9
156/2021,167/2021,168/2021,176/2022,189/2022,190/2022,197/2022,198/2022 e 203/2022, para
conhecimento e demajs providências. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderleia  Parmigiani
SGl -Câmara  Municipal de Boa Vista

https ://outlook.live.com/mail/0/sentitem§/id/AQM kADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtM DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1



OABINETE DO  PREFEITO

PREFEITURA AAUNIC]PAL  DE  BOA VISTA
OABINETE  DO PREFEITO

LEI  N° 2.296,  DE 21  DE JUNHO  DE 2022.

lN[CIAT]VA:  PODER EXECUT]VO.

ALTEm  DisposiTivos  DA  LEI  MUNiapAL  N®
240,  DE  29  PE  AGOSTO  DE  1991,  QUE  CRIA  0

à#á&Tc#Ê:N:pR!£TUEoffiLo¥5iLà'i|ü:####?
CIAS.

:::.:,.rLg.u:ç:g:eF:E.!:;:Ts:ga'íi:a:!L:'?.:q:eoâ¥ôS:âr-aRA,u:?.iuiÊ
LEl:

deogpstAonde':OPOf,nóa's°s'a§o7®v'iá:L:;`cT#n:C:::Lrn°,:ç:à::à2o?
„Ar,,  ' ® ,,,,,,,, " ,,,, 1 ,,,,,,. ® ,,,,..,,,,....,.......,..,,,,.,,..,

(...)

Arl. 2® _Estc. Lei entra em vigor nt] dalq de sua publi-0
caçao, r®vogadas as disposições eri contrdrlo.

B®a Visla, 21  de |unho de 2022.

Arthur#en,:I,%ed:rBaohadi?s,¥Chad°

PREFEITURA MUNIC]PAL DE BOA VISTA
GABINETE  EXECUTIVO

PROCESSO N. 00000.0.005003/2022

âÊâ#T:fNTE?R::;;éR®amosdosReis

DECISÃO

[...]

ííãííí;Íj;Í,íí::§Fíoí:;jj[;Fsí§aí.;oí:;Í;Í#gís:É§ÍÍ§Ííj:#Íjeí
ba.ório no ccirgo de des.ino.

(-.-]

B®a V]stci - RR, dala constante no sisiema.

Ar.htw==n,:iÊq:ed:rfthad#s,tachado

COJVLISSÁO  PEl"ANENTE  DE  LICITAÇÁO

CPORÀF,!:STÃN3TÊ=MT#'ff#r:L::BE=à£CfAT"â

AVISO  DE  LIC.TAÇÁO

Pregã®EE:::Ê::Co°nno°o22°487/Z,°/22%2R,e!fgMr%Ãepreç"

!.i:sê,#d::::!:Êi:g?.g::i'eji,::¥ji!éê;:d,:::#[E:,:;,::;d::íe.:??`::;:ae:.ÊdÊj
SMSA

e horóri®s de expediehte.

Rostina de Olivelra  Borges Vleii.a
P'egoeiro

CP5#!éTÂr&T£EM;#'ffEiL::3EEà€C:LT\]&â

AVISO  DE  LICITAÇÀO

pregõo#:::::Co®nn®oo2oo773/âg/22%2Rígig#sÁepreços

ã:ràugfTbá:'ro:o:v::tà:!o!q##f,#oescáad¥d5edúeuni:idp:i

e h®rórios de expedlente.

R®San®deoplrl:::r:ÍrBaorgesvielm

cP5ÀF,g:sTÃ#&T£=MT#'##L!:3EÊ:ÊCÊATVA]ãà


